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Sustenta-se que o direito kantiano é derivado da liberdade prática. É uma 

subespécie da moral, da qual provém sua força normativa incondicional. Uma 

consequência é que o arbítrio (Willkür) é determinado de um ponto de vista 

externo pela incondicionalidade da liberdade prática, o que estabelece limites 

para o exercício da liberdade jurídica enquanto direito inato (MS 6:237). 

Assume-se aqui que a vontade universal (vereinigten Wille) é a noção jurídica 

que determina o arbítrio de um ponto de vista externo, conectada à liberdade 

jurídica incondicional como expressão da razão prática pura.  
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